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_t1rtigo lQ - ll: o Chefe do Executiv-o autorizado a abrir o 
crédito especial de Ci·$36. 700, 00 (trinta e seis uül e setecentos 

cruzeiros) para ocorrer às despesas de indenização do terreno 
destinado às obras de ampliação do Cemitério I/iunicipal da Cidade, 

declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 249, de 

23 de janeiro 'le 1974. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes do crédito especial de 
g_ue trata o artigo 12 serão atendidas com recursos provenientes 

da anulação parcial ou total de dotações do 01•çamento vigente. 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de SUl!ll publicação. 

PREF.8ITURA Il'i\JNICIPAL DE SANTA LUZIA, 26 de ABRIL DE 

1974. 
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